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2 — Reconhecimento de Habilitações:
2.1 — Na sequência de indeferimento do processo de equivalên-

cias: 102,50
2.2 — Por processo autónomo:
2.2.1 — Grau de Bacharel: 440,75
2.2.2 — Grau de Licenciado: 492,00
2.2.3 — Grau de Mestre: 543,25
3 — Reconhecimento automático de graus estrangeiros (DL n.º 341/2007, 

de 12 de outubro):
3.1 — Registo de Diploma: 26,80 (*****)

F — Creditações
1 — Por cada unidade de crédito (ECTU) com ou sem definição de 

um plano par prosseguimento de estudos:
1.1 — De cursos ministrados no IPL fora de um plano de mobilidade: 2,50
1.2 — De cursos de outras instituições: 5,00
2 — Processo de creditação de experiência profissional:
2.1 — No ato de formulação do pedido: 102,50
2.2 — Por cada crédito atribuído: 5,00

G — Outros Atos Académicos
1. Integração curricular
1.1 — Definição de um plano curricular para efeitos de prossegui-

mento de estudos: 153,75
2 — Pela revisão de prova de exame escrito final ou equiparado: 

20,00
3 — Autenticação de documentos:
3.1 — Uma página: 3,00
3.2 — Cada página a mais: 0,51
4 — Taxa de permuta: 17,43
5 — Emissão de fichas de unidades curriculares (FUC’s) (*)

H — Penalidades por não cumprimento de prazos
estabelecidos (******)

I — Outros/Atos/Diversos
1 — Portes de correio: (despesas equivalentes à tabela aplicada pelos CTT)
2 — Taxa de urgência (até 48 horas): 10,25
3 — Por emissão da 2.ª via do cartão de estudante: 10,25
4 — Por emissão de 2.ª via de outros documentos: 10,25
5 — Fotocópias (por cada página): 0,15

J — Isenções e Reduções
1 — Isenções:
1.1 — Estão isentas de emolumentos as certidões para fins de ADSE, 

abono de família, IRS, militares e pensões de sangue bem como as 
certidões requeridas pelas Associações de Estudantes e pela Federação 
Académica do IPL, desde que necessárias para instruir processos en-
quadrados nas suas atividades específicas, mediante pedido apresentado 
na respetiva Unidade Orgânica indicando o fim a que se destinam;

1.2 — As taxas previstas para as equivalências, integrações curri-
culares e inscrições em concursos locais de acesso não são aplicáveis 
a docentes e não docentes do Instituto Politécnico de Lisboa, podendo 
ser ainda estabelecida isenção ou redução para pessoal de outras ins-
tituições.

2 — Reduções:
2.1 — Os estudantes bolseiros beneficiam de uma redução de 50 % 

nas taxas previstas, exceto nas taxas por práticas de atos fora do prazo;
2.2 — A taxa prevista para a revisão de prova de exame ou apreciação 

de processo de avaliação deverá ser devolvida aos interessados no caso 
de virem a obter classificação mais elevada que anteriormente obtida 
ou na decisão mais favorável.

K — Casos Omissos
Nos casos omissos ou nos casos considerados excecionais, pode o 

Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa autorizar situações de 
exceção ao presente despacho.

(*) Valor a determinar pela direção de cada unidade orgânica.
(**) Valor não aplicável a docentes e não docentes em exercício de 

funções no Instituto Politécnico de Lisboa com contrato de trabalho 
em funções públicas.

(***) Não dependente da emissão do diploma de registo.
(****) Acresce o custo do invólucro se a unidade orgânica o fornecer 

e o aluno optar por ele.
(*****) Valor automaticamente atualizado em 1 de março de cada 

ano, com base na variação do índice médio de preços no consumi-

dor no continente relativo ao ano anterior, excluindo a habitação, 
publicado pelo Instituto Nacional de Estatística (INE), conforme o 
estabelecido no n.º 2 do artigo 9.º da Portaria n.º 29/2008, de 10 de 
janeiro.

(******) Valor correspondente à aplicação da taxa de juro legal por mora.

A atualização anual da tabela de emolumentos do Instituto Politécnico 
de Lisboa será feita com base na taxa de inflação apurada pelo Instituto 
Nacional de Estatística.
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 Instituto Superior de Engenharia de Lisboa

Despacho (extrato) n.º 9938/2016
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa, de 06 de 

maio de 2016, foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, com um período experimental de cinco anos, 
com o Licenciado José Luís Falcão Cascalheira, para exercer as funções 
de Professor Adjunto, da carreira de pessoal docente do Ensino Superior 
Politécnico, sendo remunerado pelo escalão 1 — índice 185, em regime 
de Tempo Integral, no Instituto Superior de Engenharia de Lisboa, com 
efeitos a partir de 18 de março de 2016.

6 de julho de 2016. — O Presidente do Instituto Superior de Enge-
nharia de Lisboa, Professor Coordenador Doutor Jorge Alberto Mendes 
de Sousa.
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Despacho n.º 9939/2016
Maria do Rosário Gambôa Lopes de Carvalho, Presidente do Instituto 

Politécnico do Porto (P.PORTO), torna público que aprovou, em 25 de 
julho de 2016, o Projeto de Regulamento de Cursos Não Conferentes 
de Grau do Instituto Politécnico do Porto, submetendo -o, nos termos do 
artigo 101.º do Código do Procedimento Administrativo e do n.º 3.º do 
artigo 110.º do Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior, a 
Consulta Pública, para recolha de sugestões, pelo prazo de 30 dias úteis, 
a contar da data da publicação do presente Projeto de Regulamento no 
Diário da República.

Convidam -se todos os interessados a dirigir, por escrito, eventuais 
sugestões, dentro do período acima referido, as quais deverão ser ende-
reçadas ao cuidado do Pró -Presidente do IPP, Prof. Doutor Luís Rothes, 
podendo ser entregues no Serviço de Expediente do P.PORTO ou reme-
tidas por correio eletrónico (discussaopublica@sc.ipp.pt).

Para constar se publico o presente Projeto de Regulamento, o qual vai 
ser disponibilizado na Internet, no sítio institucional do IPP.

Projeto de Regulamento de Cursos Não Conferentes de Grau do 
Instituto Politécnico do Porto

Considerando:
Os termos do Regime Jurídico dos Graus e Diplomas do Ensino 

Superior (RJGDES), publicado pelo Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 
de março, alterado pelos Decretos -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho, e 
n.º 230/2009, de 14 de setembro, com a retificação n.º 81/2009, de 27 
de outubro, e pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, onde se 
estabelece que o órgão legal e estatutariamente competente do estabe-
lecimento de ensino superior deve aprovar as normas regulamentares 
relativas aos ciclos de estudo do ensino superior;

As crescentes responsabilidades do ensino superior na realização 
do direito à educação ao longo da vida, as quais exigem uma oferta 
diversificada de formações não graduadas, com elevados critérios de 
qualidade, similares às da formação graduada;

A necessidade de atualização e harmonização da regulamentação 
interna relativa aos cursos não conferentes de grau;

A necessidade de dispor de informação atualizada sobre os cursos 
não conferentes de grau realizados no Instituto Politécnico do Porto 
(P.PORTO);

Os termos constantes da alínea u) do n.º 1 do artigo 27.º dos Estatutos 
do P.PORTO, aprovados pelo Despacho Normativo n.º 5/2009, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 2, de 2 de fevereiro de 2009, que 
estabelecem que compete ao Presidente do P.PORTO propor as iniciativas 
que considere necessárias ao bom funcionamento do Instituto.



Diário da República, 2.ª série — N.º 149 — 4 de agosto de 2016  24435

Artigo 1.º
Âmbito, definições e condições de acesso e ingresso

1 — O presente regulamento determina os princípios e regras a que 
obedece a criação, funcionamento e avaliação dos cursos do Instituto 
Politécnico do Porto (P.PORTO) que não conferem grau académico.

2 — Os cursos não conferentes de grau do P.PORTO, doravante 
designados por cursos, visam a formação continuada, a aquisição ou 
aprofundamento de conhecimentos em determinadas áreas culturais, 
científicas e técnicas, a abertura de novos domínios científicos, o de-
senvolvimento de competências profissionais, tecnológicas e artísticas 
em áreas especializadas.

3 — O P.PORTO oferece estudos não conferentes de grau, com di-
ferentes níveis de exigência, que atribuem diplomas ou certificados, 
designadamente pela realização das seguintes formações:

a. Cursos de Pós -Graduação, visando o aprofundamento de conhe-
cimentos e o desenvolvimento de competências, para cuja frequência 
se exige a titularidade de uma formação conferente de grau académico 
superior ou a posse de um currículo escolar, científico ou profissional 
reconhecido como equivalente pelos conselhos técnico -científicos das 
unidades orgânicas (UO) que aprovaram a formação. Estes cursos po-
dem ser:

i. Cursos de Especialização, quando correspondem à parte do ciclo de 
estudos conducente ao grau de mestre denominada de curso de mestrado, 
não inferior a 60 créditos ECTS, ou quando correspondem a outros cur-
sos não conferentes de grau, que exijam a titularidade de uma formação 
de 1.º ciclo ou equivalente e tenham um mínimo de 30 créditos ECTS. 
Estes cursos podem considerar outras designações identificadoras, se 
tal for entendido como conveniente pelos órgãos competentes das UO 
que aprovaram a formação.

ii. Cursos de Estudos Avançados, quando correspondem a cursos 
não conferentes de grau que exijam a titularidade de uma formação de 
2.º ciclo ou equivalente e tenham um mínimo de 30 créditos ECTS.

b. Cursos de Formação Contínua, não conferentes de grau, os quais, 
não exigindo formação prévia graduada de nível superior, pressupõem 
a posse de condições para frequentar o ensino superior. Estão sujeitos a 
avaliação e podem ser creditados em outras formações superiores, desde 
que contemplem um mínimo de horas totais de formação correspondentes 
a um crédito ECTS. Esta formação contínua visa a atualização e desen-
volvimento de competências pessoais e profissionais e concretiza -se, 
designadamente, através das seguintes soluções formativas:

i. Cursos com criação deliberada como ações de formação contínua, 
sejam constituídos por conjuntos de unidades de formação articuladas 
ou por apenas uma unidade de formação;

ii. Cursos que correspondam à realização de parte de um curso de 
licenciatura, com número de créditos ECTS não inferior a 120, e a 
que os Conselhos Técnico -Científicos das UO deliberem atribuir um 
diploma com designação que não se confunda com a da obtenção do 
grau académico correspondente;

iii. Unidades curriculares isoladas constantes dos planos de estudo 
dos cursos e ciclos de estudo do P.PORTO (1.º ou 2.º ciclo), bem como 
de cursos não conferentes de grau, frequentadas e realizadas nos termos 
instituídos.

c. Cursos Técnicos Superiores Profissionais, com dois anos de for-
mação e 120 créditos ECTS, cujos diplomas conferem uma qualificação 
de nível 5 do Quadro Nacional de Qualificações. Por se regerem por 
regulamento próprio do P.PORTO, estes cursos ficam fora do âmbito 
do presente Regulamento.

d. Cursos Livres, de duração variada, que visam a promoção cultural, 
científica e cívica dos adultos envolvidos, não obrigando a formação 
inicial graduada ou a condições para a frequência do ensino superior. 
Nestes cursos, não é necessário que os formandos sejam sujeitos a 
avaliação e que lhes seja atribuída uma classificação final, sendo que, 
nestas circunstâncias, a formação realizada não pode, no quadro do 
sistema de créditos ECTS, ser creditada como formação realizada com 
aproveitamento no ensino superior.

e. Cursos de Preparação para o Acesso ao Ensino Superior, os quais, 
visando o desenvolvimento de competências e a promoção de condi-
ções que favoreçam o sucesso académico, são regulados pelos órgãos 
competentes das UO envolvidas na sua concretização.

Artigo 2.º
Criação, organização, registo e funcionamento dos cursos

1 — A criação dos cursos previstos no presente regulamento é da res-
ponsabilidade dos órgãos legal e estatutariamente competentes das UO.

2 — Os órgãos legal e estatutariamente competentes das UO apro-
vam as propostas de cursos não conferentes de grau, as quais deverão 
contemplar, nomeadamente:

a. Os motivos justificativos da sua criação e a sua adequação à missão 
da(s)UOque o aprova(m);

b. A designação do curso;
c. A área de educação e formação predominante, de acordo com a 

CNAEF;
d. Os objetivos, a metodologia de ensino -aprendizagem, a duração, 

a estrutura curricular, o plano de estudos do curso e os créditos ECTS, 
nos termos das normas legais em vigor;

e. As regras para a admissão no curso, em especial as condições de 
natureza académica e curricular, as normas de candidatura, os critérios 
de seleção e seriação e o processo de fixação e divulgação das vagas e 
dos prazos de candidatura;

f. As condições de funcionamento do curso, o processo de avaliação 
e o eventual processo de atribuição da classificação final e a respetiva 
fórmula de cálculo;

3 — A deliberação pelos órgãos legal e estatutariamente competentes 
tem em conta, designadamente:

a. A adequação da proposta às missões da(s) UO e às condições e 
competências nela(s) existentes;

b. A existência de corpo docente qualificado para ministrar a for-
mação;

c. A adequação da proposta curricular ao nível e aos objetivos do curso;
d. A existência de mecanismos de avaliação pedagógica da formação.

4 — O funcionamento dos cursos depende de decisão dos Presidentes 
das UO envolvidas na formação, os quais consideram a existência das 
condições necessárias ao seu desenvolvimento, em matéria de pessoal 
docente e de recursos materiais e financeiros.

5 — A criação dos Cursos de Pós -Graduação não conferentes de grau, 
previstos na alínea a) do n.º 3 do artigo 1.º, é objeto de comunicação ao 
Presidente do P.PORTO. Esta comunicação presume a existência das 
condições para o seu funcionamento referidas no ponto anterior, dela 
constando obrigatoriamente:

a) A designação do curso;
b) A área da CNAEF;
c) A duração, a estrutura curricular, o plano de estudos e os créditos 

ECTS;
d) Sempre que se verifiquem as condições aí referidas, os protocolos 

determinados no n.º 2 do artigo 4.º e no n.º 2 do artigo 5.º

6 — Os cursos que não dependam diretamente das UO serão: 
(i) apreciados e validados pelos conselhos técnico -científicos das UO que 
desenvolvam formação na sua área CNAEF predominante; (ii) aprovados 
pelo Presidente do P.PORTO;

7 — O início de funcionamento dos cursos previstos na alínea a) do 
n.º 3 do artigo 1.º é comunicado ao Presidente do P.PORTO e consta do 
sistema de informação académica da UO.

8 — A não inscrição de novos alunos, durante três anos letivos conse-
cutivos, num curso de Pós -Graduação não conferente de grau, previsto 
na alínea a) do n.º 3 do artigo 1.º, obriga a que os órgãos competentes da 
UO deliberem sobre a sua continuidade, com ou sem alterações, sendo 
a decisão comunicada ao Presidente do P.PORTO.

Artigo 3.º
Processo de acompanhamento

1 — Os conselhos técnico -científicos e pedagógicos das UO assegu-
ram, no âmbito das suas competências próprias, o acompanhamento dos 
cursos não conferentes de grau, estabelecendo as atribuições e compe-
tências da comissão técnico -científica do curso, quando exista.

2 — Os cursos terão um responsável técnico -científico, nomeado nos 
termos previstos nos estatutos das UO responsáveis pela sua designação, 
o qual deverá ser especialista na respetiva área de formação.

3 — A avaliação dos cursos obedece ao estabelecido para o efeito no 
P.PORTO, designadamente no seu sistema interno de garantia de qualidade.

4 — No caso dos cursos previstos no n.º 6 do artigo 2.º, o processo de 
acompanhamento é definido em regulamento próprio, o qual contempla 
obrigatoriamente a existência de um responsável e de uma comissão 
técnico -científica.

5 — Para favorecer o processo de acompanhamento das atividades de 
formação não graduada pelos Serviços da Presidência do P.PORTO, os 
Presidentes das UO comunicam ao Presidente do P.PORTO:

a. A criação de estruturas que assegurem, na UO, a articulação, o 
acompanhamento e a avaliação das atividades formativas não confe-
rentes de grau.
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b. Aquando da comunicação do início de funcionamento dos cursos 
previstos na alínea a) do n.º 3 do artigo 1.º, o funcionário que irá colabo-
rar com os Serviços da Presidência no acompanhamento do processo.

Artigo 4.º
Cooperação entre Escolas

1 — Os cursos não conferentes de grau podem ser organizados em 
cooperação entre várias Escolas do P.PORTO.

2 — Nas situações referidas no número anterior, deve ser elaborado 
um protocolo entre as diferentes Escolas, parte integrante da proposta 
de criação do curso, que defina as regras de organização e funciona-
mento do curso, nomeadamente no que se refere ao local de realização, 
à distribuição do serviço docente e à gestão financeira, bem como à 
composição e presidência da comissão técnico -científica referida no 
n.º 3 do presente artigo.

3 — Os ciclos de estudos organizados em cooperação são coordenados 
por uma comissão técnico -científica que integra professores das Escolas 
participantes, indicados pelos respetivos conselhos técnico -científicos, a 
qual detém, para esse fim, as competências necessárias para o exercício 
das suas funções e define as suas regras de funcionamento.

4 — Cada UO só pode criar cursos cujas áreas da CNAEF sejam 
claramente enquadráveis nas suas áreas de formação ou quando, não 
se verificando esta condição, obtenha parecer favorável à proposta de 
curso por parte de uma UO com essa área de formação.

5 — As regras definidas nos números anteriores aplicam -se, com as 
necessárias adaptações, aos casos em que estes cursos não conferentes 
de grau envolvam outras instituições de ensino superior.

Artigo 5.º
Parcerias com outras instituições

1 — Os cursos não conferentes de grau podem, desde que esteja asse-
gurada a tutela técnico -científica e académica das Escolas do P.PORTO, 
ser organizados no âmbito de parcerias com entidades públicas ou pri-
vadas, empresariais, associativas ou da administração pública, nacionais 
ou estrangeiras.

2 — Nas circunstâncias referidas no número anterior, as parcerias 
devem ser objeto de um protocolo próprio, assinado pelo presidente das 
Escolas envolvidas, onde se definam as regras de criação, de organização, 
de funcionamento e de financiamento dos cursos.

Artigo 6.º
Creditação

Os procedimentos de creditação de competências enquadram -se no 
sistema europeu de acumulação e transferência de créditos e estabelecem-
-se nos termos da legislação e regulamentos em vigor, nomeadamente 
do Regulamento de Reconhecimento e Creditação/Certificação de Com-
petências do P.PORTO.

Artigo 7.º
Propinas, taxas e emolumentos

1 — Pela inscrição em cursos não conferentes de grau são devidas 
propinas, taxas e emolumentos nos termos previstos na lei e nos regu-
lamentos em vigor no P.PORTO.

2 — O valor das propinas, taxas e emolumentos dos cursos é fixado 
pelo Presidente da Escola ou pelos Presidentes das Escolas envolvidas, 
quando estes cursos se realizam nos termos previstos no artigo 4.º

3 — No caso dos cursos previstos no n.º 6 do artigo 2.º, os valores 
das propinas, taxas e emolumentos são os definidos pelo Presidente 
do P.PORTO.

 Resolução n.º 25/2016
O Conselho de Gestão na sua reunião de 15 de julho de 2016 deliberou, 

através da Resolução P.Porto/CGEST -05/2016 nos termos da alínea b) 
do n.º 1 do artigo 29.º dos Estatutos do Instituto Politécnico do Porto 
(P.PORTO) fixar as seguintes taxas e emolumentos:

1 — Os atos a praticar no âmbito dos Serviços Académicos do Instituto 
ou das suas Escolas e das suas Unidades de Extensão, estão sujeitos às 
taxas constantes do Anexo I à presente resolução;

2 — Os atos a praticar no âmbito das atividades dos Serviços Admi-
nistrativos e Outros Serviços do Instituto ou das suas Escolas e das suas 
Unidades de Extensão, estão sujeitos às taxas constantes do Anexo II 
à presente resolução;

3 — As taxas previstas na presente resolução são pagas na totalidade 
no momento da prática do ato.

4 — Os valores constantes das tabelas não incluem o imposto de 
selo, se este for devido;

5 — O produto dos emolumentos constitui receita própria do Instituto, 
sendo a afetação a cada Escola e a cada Unidade de Extensão realizada 
mediante deliberação autónoma.

É revogada a Resolução IPP/CGEST -04/2014, de 16 de junho.
A presente resolução produz efeitos à data da sua publicação.
21 de julho de 2016. — A Presidente do Conselho de Gestão, 

Prof. Doutora Rosário Gambôa. 

Artigo 8.º
Avaliação e certificação

1 — O processo de avaliação dos formandos nos cursos não gra-
duados deverá respeitar, com as necessárias adaptações, as normas e 
regulamentos em vigor no P.PORTO e nas suas UO.

2 — Nos cursos não graduados, a não ser quando estes estejam asso-
ciados a ciclos de estudos graduados, não é assegurada a existência de 
várias épocas de exame ou a possibilidade de se requererem provas para 
melhoria de classificação, a não ser que tal esteja previsto no respetivo 
edital de candidatura.

3 — Pela conclusão com aproveitamento de um curso não confe-
rente de grau e sempre que tal esteja previsto, é conferido um diploma, 
subscrito pelo Presidente da Escola ou pelos Presidentes das Escolas 
envolvidas, nos casos previstos no artigo 4.º, sendo lavrado um registo, 
que se conserva arquivado.

4 — No caso dos cursos previstos no n.º 6 do artigo 2.º, o diploma 
será subscrito pelo Presidente do P.PORTO.

5 — No caso dos cursos em que não seja conferido um diploma, 
designadamente nos Cursos Livres, será disponibilizado um certificado 
de participação.

6 — Os diplomas de estudos de pós -graduação, não conferentes de 
grau académico, são acompanhados do respetivo suplemento ao diploma, 
nos termos do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho.

Artigo 9.º
Casos omissos

Os casos omissos são decididos por despacho do Presidente do 
P.PORTO.

Artigo 10.º
Norma revogatória e entrada em vigor

Este regulamento revoga o Despacho IPP/P -128/2010 e entrará em 
vigor no dia a seguir à sua aprovação pela Presidente do P.PORTO.

25 de julho de 2016. — A Presidente do Instituto Politécnico do Porto, 
Prof.ª Doutora Maria do Rosário Gambôa Lopes de Carvalho.
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 Tabela de emolumentos

ANEXO I

Serviços Académicos 

Item Tipo Euros

1 — Acesso e Ingresso. . . . . . . . . . . . . 1.1. Inscrição em Pré -Requisitos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60
1.2. Candidatura ao Concurso Local da ESMAE  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
1.3. Inscrição em Provas especialmente adequadas destinadas a avaliar a capacidade para a 

frequência do ensino superior dos maiores de 23 anos.
80

1.4. Candidatura ao abrigo dos Concursos Especiais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60


